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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO Nº 01 - CPL1 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Autorização Nº 267/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1

Tratam os autos de processo de cotação eletrônica para aquisição de elementos de
baterias para suprir o banco de bateria do no-break modelo PHD TR N 80 KVA, da infraestrutura de TI do
Fórum de Oeiras / PI, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas
no Termo de Referência Nº 38/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC (1605815).

Considerando a fundamentação legal já apresentada na Justificativa Nº 363/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (2040889), bem como a regularidade fiscal da
empresa VMAX MATERIAS EIRELI-ME (CNPJ: 07.187.128/0001-55) (2424657), verifica-se a
viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação da empresa supramencionada, para aquisição
de 32 (trinta e duas) unidades de baterias estacionarias de 12V, 70Ah , para ser fornecido de forma
única, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de
Referência Nº 38/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC (1605815). 

AUTORIZO a contratação direta da Empresa  VMAX BATERIAS EIRELI-ME -
CNPJ: 07.187.128/0001-55), nos termos da Justificativa Nº 363/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (2040889) e Manifestação Nº 7480/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1(2387425), considerando que restou configurada a
situação de Dispensa de Licitação, ficando, desde já, autorizado o empenhamento da despesa.

 
CUMPRA-SE.

 
Desembargador José Ribamar Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Em 25 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 26/05/2021, às
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